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Faço saber que o Povo de Presidente BernaÍdes-Mc, poÍ seus representantes' aprovou' e eu'

PÍefeito Municipal, em seu nome, sanciono e promul-qo a seguinte Lei ComplementaÍ:

- clpírulo t -
osnoslçÕrs rnruulNARf,s

ArLl".EstaLeidispõesobreoPlanodecargoseVencimentosdosServidoresPúblicosdo
Poder Executivo do Município de Presidente Bernardes-MG'

- stçÃo tt -
DAS DIRETRIZES

Art.2.o O Plano de Cargos e Vencimentos seguirá as seguintes dirêtÍizês:

| - distribuição das atividades administrativas permanentes do Executivo Municipal por cargos

públicos;

ll - tratamento isonômico dos cargos iguais ou assemelhados, relativamente aos direitos'

vantagens e deveres de sêus ocupantes;

lll - o ingresso do servidor na carreira se dará s€mpÍe mediante concurso público de provas ou

de provas e títulos;

lV - exigência de qualificação míninn para cada cargo, para in'gresso no sewiço público;

V - melhoria da qualificação dos servidores através de programas permanentes e regulares de

aperfeiçoamento Profi ssional;

Vl - valorização dos servidores;

Vll - melhoria da qualidade de vida no tÍabalho;

Vlll - promoção da integração entre os servidores e dêstes com os usuários dos

serviços públicos;
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lX - melhoria da imagem dos servidores e do serviço público;

X - busca do ênvolvimento e comprometimento dos servidores com os objetivos da
Administração Municipal;

Xl - gestiio descentralizada de pessoal;

Xll - eficiência na pÍeíação dos serviços;

Xlll - participação dos servidores na gestão do Plano, assegurada a tÍansparência e publicidade
dos atos.

Art.3o. Para os efeitos desta Lei Complementar considr:ra-se:

| - servidor público: pessoa legalmente investida em cargo público, em caráter efetivo,
admitida em concurso público ou em comissão e os servidores estáveis
amparados pelo art. 19 dos ADCT da CFl88;

ll - nomeação: ato inicial do procedimento de investidura do servidor que designa a pessoa
para provêr o cargo público;

lll - emprego: volume de trabalho de cada cargo, cuja execução é necessária
uma pessoa;

lV - cargo público: conjunto de objetivos, requisitos e responsabilidades previstos na estrutura
organizacional que devem ser cometidos a um servidol criado por lei em número limitado;

V - cargo efetivo: o que é provido em caráter permanente por pêssoa aprovada e classificada
em concurso público;

Vl - cargo em comissão: o que é proüdo em caráter transitório, para desempenho de
atividades de direção superior, gêrenciamento, supervisão e assessoramento,
expressamente prêvisto em lei, de livre nomeação e exoneração;

Vll - Íunção pública: conjunto de atribuições e responsabilidades não integrantes de carreira,
provida em caráter transitório;

Vlll - tarefas: compõem as atMdades executadas por uma pessoa que ocupa
determinado cargo;

lX - atividade ou função: ações de mesma natureza e finalidade em relação
conjunto de atribuiçôes de um profissional;

ao

X - atribuições do cargo: são tareÍas, atividades e conhecimentos técnicos que
devem ser cumpridos visando atingir ao objetivo de um cargo;

Xl - objetivo do cargo: conjunto de ações direcionadas e articuladas visando o
cumprimento do objetivo organizacional e dos intelesses sociais;
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Xll - especificação do cargo: conjunto dos requisitos físicos e mentais,
responsabilidades e condições de trabalho exigidos dos ocupantes do cargo;

Xlll - formação: conjunto de requisitos profissionais adquiridos pela escolaridade,
ao qual correspondem designações profissionais reconhecidas publicamente;

XIV - qualiÍicação: conjunto de aptidões, çrrofissionais ou não, advindas da
experiência profissional ou pela vivência;

XV - vencimento: retribuição pecuniária ao servidor pelo exercício efetivo
legalmente presumido do cargo, correspondente a níl,el fixado nesta Lei Complemental;

ou

XVI - vantagem: acréscimo pecuniário ao vencimento, a título de adicional ou
gratificação;

- sEçÃo u.-
DA JORNADA DE TN.ABALHO

Art.4.o A duração normal do trabalho de cada servidor será aquela fixada para o cargo, em
razão das atribuições respectivas e da necessidade do serviço.

§1." A duração máxima do trabalho será de 44 (quarenta e quatro) horas semanais

§2." O ocupante de cargo em comissão ou funçêo gratificada submete-se ao regime de
dedicação integral ao serviço, podendo ser convocado sempre que houver interesse do
Executivo-

§3." O disposto nêste artigo não se aplica à duração do trabalho eíabelecida em leis especiais
editadas pela Uniáo e acatadas pelo Município.

Art.s.o A duração normal do trabalho, a ser cumprida por todos os servidores da mesma
classe, qualquer que seja o Quadro Setorial de lotação dos cargos, é que a consta no Anexo I e
ll desta Lei Complementar.

§1.o O servidor poderá exercer suas atividades em jomadas reduzidas ou ampliadas para
atender à demanda, observando o mínimo de 50olo (cinquenta por cento) da jornada normal, e
o máximo de 100% (cem por cento), recebendo o seu vencimento proporcionalmente às horas
trabalhadas.

§2." As jornadas reduzidas ou ampliadas só poderêro ser aplicadas em situaçôes superiores a
30 (trinta) dias.

§3o O acréscimo ao período de duração normal do trabalho será remunerado
proporcionalmente, observado o regime jurídico do serviço extraordinário.

J

XVI - venclmentos ou remuneração: retribuição pecuniária ao servidor pelo
exercício eÍetivo, vencimento, acrescida de suas vantagens pessoais.
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§4." Somente sêrá autorizado serviço extraoÍdinário para atender à situação excepcional e
temporária, rêspeitado o limite máximo, por mês, de 60 (sessenta) horas.

§5." Havendo ínteresse da Administração Pública e do servidor, poderá este prestar serviços
com jornada reduzida ou ampliada.

§6.0 Na hipótesê de ocorrer o disposto neíe artigo, o servidor receberá remuneração
proporcional à nova jornada, e não será permitido o exercício de serviços
extraordinários para os servidores com jomada reduzida.

§7." Havendo interesse de mais de um servidor pela jornada ampliada, a prioridade na escolha
do servidor obedecerá aos seguintes critérios, na seguinte ordem:

| - ao servidor que tiver melhor frequência, assiduidade e menor número de licenças;
ll - ao servidor que obtiver o melhor desempenho na sua função;
lll - ao servidor que tiver a maior titulação;
lV - ao servidor com maior tempo de seMço na funçiio;
V - ao servidor com maior tempo de serviço público municipal.

§8.o Havendo necessidade por serviços extraordinários de servidorei esses deverão ser
prestados preferencialmente por aqueles que estiverem cumprindo jornada ampliada.

_ CÁPíTULO II _
OA CARRETRA

Art.7o. O Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo do Município de Presidente
BemaÍdes-MG constitui-se de cargos com carga horária, vencimentos, atribuições funcionais e
requisitos mínimos para provimento, conforme previsto nesta Lei ComplementaÍ.

Art.8o. O provimento dos cargos em comissão será feito por livre nomeação do Prefeito

Municipal, através de recrutamento amplo.

Art.go. O provimento de cargos efetivos será feito por nomeação, observada a ordem de
classificação dos candidatos aprovados em concurso público de provas ou de provas e títulos.

Art.10. Os cargos públicos de provimento efetivo Íormam classes e organizam-se em carreiras.

Art.l1. Terão a mesma denominação e vencimento em cada Poder Municipal, ou nos Poderes

confrontados entre si, as classes de cargos cujas atribuições sejam as mesmas ou
assemelhadas.

Art.12. Os Anexos I desta Lei Complêmentar conténl:

| - a denominação do cargo;

ll - o grau de escolaridade exigido para provimento do cargo;

lll - o número de vagas dos cargos existentes no quadro;

lV - o padrão de vencimento;
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V - a forma de provimento.

§ 1" A escolaridade informada no Anexo ltem o seguinte significado:

I - nível superior habilitado - NSH;

ll - nível medio habilitado - NMH;

lll - nível fundamental completo - NFC;

lV - nível fundamental incompleto - NFl.

- sEçÃo ilr --
DA AVAtnçÃO DE DE5EMPENHO

ArL13. O desempenho funcional do seMdor eÍetivo será avaliado pela adminiíração
municipal durante período do estágio probatório para fins de estabilidade.

Art.14. Na avaliação de desempenho serão considerados, dentre outÍos, os seguintes fatores:

I - assiduidade/pontualidade;

ll - disciplina;

lll - capacidade de iniciativa;

IV - produtividade;

V - eficiência;

Vl - responsabilidade;

Vll - respeito e compromisso para com o Serviço Pútrlico;

Vlll - aptidão Íuncional;

lX - relações humanas no trabalho.

Art15. Serão adotados formulários próprios para cada tipo de avaliação, segundo a sua

finalidade.

ParâgraÍo único. Os formulários padronizados c'rnterão um questionário para avaliação

objetiva e um espaço destinado às informações particulares e parecer do avaliador.

Art.l6. A avaliação prevista no inciso ldo artigo 14 será Íeita pelo chefe imediato do servidor,
devendo uma via ser encaminhada à nova chefia e outra a Divisão dê Recursos Humanos da

Prefeitura Municipal.

Art.17. A avaliação prevista no inciso ll do artigo 14 será feita pelo chefe imediato do servidor,
por solicitação do Departamento de Recursos Humanos, e será revisada por comissão própria
constituída paÍa essa finalidade, da qual participaÍá, facultativamente, um representante dos

servidores públicos municipais.
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Art.l8. A avaliação prevista no inciso lll do artigo 14 será feita por comissão especial instituída

para a Íinalidade específica, da qual participará, obrigatoriamente, um representante dos

servidores públicos municipais.

Art.'19. Para que a avaliação tenha efetividade, deverá revestir-se das características seguintes:

| - objetividade: adequação do processo à natuÍezâ das funções próprias de cada carreira;

ll - continuidade: resultado da observação e acompanhamento constantes do desempenho

funcional do servidor

lll - transparência: conhecimento prévio dos fatores da avaliação e acesso ao resultado dela,

por parte dos servidores.

Art.20. Os procedimentos e formulários para a Avaliação de Desempenho serão estabelecidos

em ato Íegulamentar.

- sEçÂo lv -
DA CAPACTTAçÃO PROFTSSONAT

Art21. A capacitação profissional constitui o aprimoramento em caráter permanente do

servidor, visando ao melhor desempenho de sua; atribuições funcionais e habilitação na

carreira.

AÍ1.22- A Prefeitura Municipal poderá proporcionar aos servidores efetivos a oportunidade
para capacitação proÍissional, desde que a capacita_Ção tenha correlação com o serviço público

e com as atribuições do cargo, através das atividades seguintes:

| -participação em cursos de habilitação, aperfeiçoatnento e especialização;

ll -participação em congressos, seminários, encontrí)s, conferências e palestras;

lll - viagens de estudos e visitas a locais e instituições onde se desenvolvam atividades

próprias de sua área de atuação;

lV - elaboração e publicação de trabalhos técnico-profissionais relevantes para a

Administração Pública Municipal.

Art.23. Ao servidor designado para participar de cursos e outras atividades de capacitação

proÍissional poderá ser concedida dispensa do serviço, sem prejuízo de sua remuneração,

computando-se o tempo de aÍastamento para todos os fins de direito.

Art.24. O tempo máximo de dispensa a cada sr-.rvidor para participar de cursos e outras

atividades de capacitação profissional será de ate 30 (trinta) dias, independente de quantas

atividades possa participar.

ParágraÍo único - A participação do servidor em cursos e outÍas atividades de capacitação

profiss:onal fica limitada a um evento por ano.

Art25. Após cada dispensa concedida nos termos dos artigos anteriores, o servidor prestará

serviços à Prefeitura correspondente ao tempo êm que esteve afastado, ou, a seu critério,

poderá ressarcir os coíres públicos a importância crquivalente à remuneração relativa ao tempo

em que ficou afastado.

, ,,i*»ffi 
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DA ESCOLA DO SERVIDOR MUNICIPAL

Art.26. Fica criada, no âmbito do Executivo Municípal Ce Presidente Bernardes-MG, a Escola do
Servidor Municipal, a qual ficará diretamente subordinada ao Departamento Municipal de
Administração.

Art.27. A Escola do Servidor Municipal propiciará aos servidores públicos realizar cursos para
melhorar sua capacitação e suas qualificações, em consonância com a política de carreira
deste Plano, e terá os seguintes objetivos:

I -criar programas de formação e desenvolvimento ptssoal e proÍissional dos servidores;

ll - estimular o desenvolvimento de atitudes, hábitos, e valores necessários ao pleno exercício
profissional e da atividade pública;

Ill -capacitar o servidor para o desempenho de su:rs atribuições especÍficas e para tomáJo
consciente da importância de seu papel perante a administração pública e
a sociedade;

lV - estimular o compromisso e a responsabilidade do servidor sobre sua evolução pessoal,

social e profissional;

V -servir como centro de convivência, produção e difusão de ideias e de
conhecimento sobre políticas públicas, gestão social e práticas de cidadania;

Vl - promover a realização de cursos de ambientação aos novos servídores;

Vll - oferecer aos servidores e aos proÍissionais terceirizados conhecimentos básicos para o
exercício de funções diveBas dentro do Executivo e Íora dele, quando em atMdades voltadas
para o público ao qual sewem;

Vlll - qualificar os servidores nas atividades de suporte técnico-administrativo
ampliando a sua formação em assuntos da Adminiíração Municipal;

lX - desenvolver ações de educação para

sociedade com â Administraçâo Municipal;
a cidadania, visando à aproximação da

X - desenvolver programas e atividades específicas objetivando a formação e a

qualificação dê supervisores, gerentes e dirigentes da Administração Pública;

Xl - planejar e organizar eventos sobre temas de repercussão na sociedade que
contribuam para a educação política e o aprirnoramento da prática da Administração
Municipal;

Xll - integÍar e gerenciar convêniog especialmênte com as escolas de governos,
com os órgãos dos Poderes do Estado e da União, com o Íribunal de Contas do Estado
de Minas Gerais, com o Ministério Público, com as universidades, com as faculdades,
com as escolas têcnicâs ê com as escolas de cursos de qualificação profissional,
propiciando, entre outras atividades conjuntas, a participaç ão de servidores e agentes
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políticos em videoconferências, treinamentos à distância e a realização de cursos de
capacitação tácnica e de cursos presenciais de formâção acadêmica;

Xlll - manter atividades de cooperação e intercâmbio com o Poder Executivo em
seus diversos níveis no Brasil, e com instituiçõeÍi de ensino e de pesquisa. escolas e
universidades, propiciando, êntre outras atividades conjuntat a participação de
servidores e agentes políticos em treinamentos à distância;

XIV - informar e capacitar a comunidade em temas afins às atividades institucionais do Poder
Executivo;

XV - desenvolver ações motivacionais, por meio de palestras, atividades e políticas dê relações
humanas;

XVI - desenvolver atividades de treinamento, capacitação e de ambientação organizacional
dos servidores em estágio probatório;

XVll - desenvolver ações de preparo e programas de aposentadoria dos servidores;

Xvlll - promover a valorização humana dos senridoret proporcionando o bem-estaÍ e

qualidade de vida, por meio de ações e atividades.

ArL27. As funçÕes administrativas serão desenvolvidas em regime de colaboração,
respectiva mente p€los seguintes agentes:

I - pelo PÍesidente da Escola designado pelo Prefeitc, Municipal;

lll - pela Coordenação Pedagógica e
designado pelo Presidente.

de Pro-ietos, servidor do Executivo Municipal

Art28. As normas de funcionamento da Escola do Servidor Municipal serão estabelecidas em
portaria do Departamento Municipal de Administração.

Art.29. O Departamento Municipal de Administração garantirá à Escola do Servidor Municipal
os recursos financeiros, materiaig êquipamentos e pessoal necessários ao seu estâbelecimento
e funcionamento, devendo o Executivo providenciar a inclusão de recursos orçamentários no
oÍçamento a cada ano para fins de cumprimento dos objetivos e Íinalidade da Escola

Municipal do Servidor Municipal.

Art.30. As funções e atividades administrativas relacionadas à Escola do Servidor Municipal são

consideÍâdas de relevante interesse público e não s,-.rão remuneradas.

Art.31. O Executivo Municipal podeÍá determinar a contratação em regime de execução
indireta de auxílio técnico para as atividades da Escola Municipal, com o objetivo de lhe
fomecer suporte técnico para a realização de cursos de capacitação, dentre outras atividades,
cuja contratação será regida pela lei das licitações.

Parágrafo Único - O Executivo Municipal poderá firmar convênio com instituiçÕes públicas ou
privadas, em regime de cooperação, ou ainda firmar parcerias com organizações soclais para o
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fomento das atividades de capacitação técnica dos:;ervidores através da Escola do Servidor
Municipal.

CAPíTULO III
DOs CARGOS DE PROVTMENIO EM COMISSÃO

Art-32. Os cargos de provimento em comissão são aqueles que constam no Anexo ll desta Lei
Complementâr e serão recrutados de forma ampla, através da livre nomeação e exoneração
do Executivo Municipal.

Art-33- As atribuições dos cargos em comissão e requisitos para provimento são aqueles
constantes no Anexo V desta Lei Complementar.

Art.34. O total de cargos de provimento em comissã,1 não poderá ser superior a 35% (trinta e
cinco por cento) do total geral dos cargos efetivos da Administração DiÍeta do Município de
Presidente Bernardes-MG.

_ CAPíruLO tv_
DOS VENCIMENTOS

Seção I
Da FoÍmação dâ RemunêÍação

Art.35. O servidor ocupante de cargo eÍetivo fa:r jus ao vencimento mensal, coníorme
estâbelecido nos Anexos I desta Lei Complementar.

Art-36. O valor atribuído a cada vencimento refere-se à jornada semanal estabelecida no
Anexo I e ll desta Lei Complementar.

ArL37. Além do vencimento, vantagens e beneffcios previstos no Estatuto do Servidor
Municipal de Presidente Bemardes-Mc, o servidor poderá ainda fazer jus às gratificações
previstas nesta Lei Complementar.

Art.38. O servidor nomeado para cargo em comissão pode optar pelo vencimento deste ou
pelo vencimento de seu cargo efetivo, acrescido 60 pêrcêntual de 2070 (vintê por cento) a

título de Gratificação de Função a incidir sobre o vencimento do caÍgo efetivo.

Parágrafo único. Tem dirêito ao vencimento do cargo comissionado o servidor designado para

exêrcêr, em substituição, cargo em comissão.

Art.39. As gÍatificaçÕes de que tratam esta Lei Comr,lementar não serão incorporadas para fins
de cálculo de outras gratificações, adicionais ou quaisquer outÍas espécies remuneratórias.

Seçáo lt
lx) ADtctoNAL FoR TEÍlilFO DE SERVTçO

Art.zl0. Será concedido ao servidor público efetivo adicional por tempo dê seruiço, a título de
quinquênio, à razão de 10% (dez poÍ cento) a cada cinco anos de sewiço prestado ao
Município de Presidente Bernardes-MG, a incidir sobre o valor do vencimento do cargo
eÍetivo.
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§1o. O servidor fará jus ao adicional a partir do mês em que completar a cada intervalo de
cinco anos de serviço prestado ao Município de Presidente Bemardes,MG, a contar a partir da
data da posse.

§2o. Para efeito de apuração do tempo de serviço prêstado para fins de recebimento do
adicional serão descontados todos os peíodos de licenças concedidas e faltas ocorridas no
periodo aquisitivo.

Scção lll
DA GRATTFTCAçÃO FOR FORMAçÃO PROF|SS|ONAT

ArL41. O servidor público eÍetivo que comprovar f<rrmação superior àquela exigida para o
cargo de origem, fará jus à gratiícação por Íormação proÍissional, a ser calculada uma única
vez sobre seu vencimento base, nos seguintes percen:uais:

| - 5% (cinco por cento) para graduação em curso superioç
fl - 10% (dez por cento) para pós-graduaçáo loto sensu;
lll - 15% (quinze por cento) para pós-graduação stricto sensu.

Parágraío único - Os certificados de conclusão de curso superioç para fins da gratificação
prevista no caput, deverão ser emitidos por instituição educacional credenciada.

Sêção lV
DA GRATTFTCATáO

AÍt.42. É assegurada a concessão de gratificação ,t servidor, a critério de conveniência e
oportunidade do Executivo. para aqueles servidores que venham a exercer funções atípicas
e,/ou excedentes àquelas previstas para os cargos públicos de origem que ocupam-

ParágraÍo único - A gratificação previía no coput seÍá calculada entre o percentual de 10%
(dez por cento) a 507o (cinquenta por cento), a critéric de conveniência do Executivo, e incidirá
sobre o valor do vencimento do servidor no cargo de origem.

_ CAPíTULO V _
DA R.EVIsÃO GERAL DO VENCIMEI{TO

Art.43. A vencimento dos servidores do Executivo serão revistos, na forma do inciso X do art.
37 da Constituição Federal, sem distinção de índices. extensivo aos proventos da inatividade e
às pensÕes custeadas pelo Tesouro Municipal, cuja data-base de revisão será fixada através de
lei municipal.

Artr+4. A revisão geral observará as seguintes condiçiies:

| - autorização na lei de diretrizes orçamentárias;

ll - pÍevisão do montante da respectiva despêsa e coÍÍespondentes fontes de custeio na lei
orçamentária anual;

Art.45. A revisão geral disposta no art.37 desta uei Comp lementaÍ e no X do art.37 da

»-ffi l0
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Coníituição Federal não guarda qualquer vinculação com os percentuais concedidos em
decorrência de reorganização ou reestruturação de cargos e caÍreíras, criação e majoração de
gratificações ou adicionais de qualquer natureza e espécie, adiantamentos ou outras
vantagens inerentes aos cargos ou empregos público:; criados por esta Lei Complementar.

Art.46. A cessão de servidor a outros órgãos públicos ou a outras entidades administrativas
processar-se-á através de termo de convênio de co,:peração a ser celebrado entre os entes
públicos.

§1o. O sewidor cedido a outro órgão ou entidade administrativa, a critério do Município ou do
órgão convenente, poderá realizar jornada de trabal:lo diversa daquela prevista para o cargo
do servidor no Município de Presidente Bernardes-MG.

§2". Em caso de jornada de trabalho êm outro órgão público inÍerÍor àquela prevista para o
cargo do servidor cedido, não haverá redução no valor do vencimento nominal do servidor.

- GÁPíTULO Vtl -
DrsPlosrçõEs GERATS

Atl.47. A duração do trabalho normal do servidor público não poderá exceder a I (oito) horas

diárias e 40 (quaÍenta) horas semanais.

Art.48. Para atender a atividades específicas das áreas de educação e saúde, observado o
interesse e a conveniência da Administração, a jornacÍa de trabalho poderá ser Íixada em:

| - 6 (seis) horas diárias ininterruptas;

ll - 12 (doze) horas diárias, com 36 (trinta e seis) horas de descanso - plantão - apenas parâ

área da saúde.

ArL49. O servidor ocupante do cargo efetivo, admiticlo através de Concurso Público com carga
horária inferior a 4O (quarenta) horas semanais de trabalho, poderá permanecer com a jomada
relativa à sua admissão, ou requeÍer que a sua jornada passe a ser de 40 (quarenta) horas

semanais de trabalho, com vencimento corÍesponde, da seguinte forma:

| - servidores concursados para 20 (vinte) horas senranais de trabalho poderão ter acréscimo
de 1007o (cem por cento) sobre o seu vencimento básico;

ll - servidores concuBados para 30 (trinta) horas sernanais de trabalho podeÍão ter acréscimo
dê 34% (trinta e quatro por cento) sobre o seu vencirnento básico.

Parágrafo único - O requerimento de que trata o "caput" deste artigo será apreciado pelo

Executivo Municipal, a critério do interesse e conveniência da Administração.

ArL50. O horário de expediente nas repartições públicas municipais será estabelecido por
Decreto.

Art.51. É assegurado ao servidor, por ocasião das fárias, adicional coÍrespondente a 'l13 (um

terço) da remuneração mensal.

RLra são José, 21 - ceíüo - cEP: 36-475{Xx)
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ParágraÍo único. O servidor que ocupe cargo que, por sua naturez4 gere o desdobramento
das férias regulamentaÍes por mais de um per'odo por ano, perceberá o adicional de que trata
o artigo apenas em relação a um deles.

Art.52. O servidor terá direito à gratificação natalina corresponde a 1/'t2 (um doze avos) da
remuneração a que fizerjus no mês de dezembro, por mês de exercício no Íespectivo ano.

§1o. Considera-se mês integral a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias.

§2". A gratificação natalina será paga até o dia 20 (vlnte) do mês de dezembro de cada ano.

Art.53. O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento)
em relação ao valor da hora normal de trabalho.

§1o. Somente será permitido serviço extraordináÍio rnediante autorização do prefeito, através
de Portaria, para atender a situações excepcionais e temporárias, respeitado o limitê máximo
de 2 (duas) horas diárias podendo ser prorrogadc por igual período, diante de situações
inadiáveis cuja inexecução possa acarretar prejuízos irreparáveis.

§2". O adicional por serviço extraordinário não integra a remuneração, nem serve de base de
cálculo para nenhum efeito, salvo nos casos de expediente êm regime de plantão.

Art.54. O serviço notumo, prestado em horário compreendido entre 22 (vinte e duas) horas de
um dia e 5 (cinco) horas do dia seguintg terá o valor-hora normal de trabalho acrescido de
20% (vinte por cento).

ArL55. A vantagem pecuniária devida ao servidor terá seu valor atualizado de acordo com a

remuneração ou vencimento em vigor no mês do pagamento, salvo quando o atraso decorÍer
de ato ou fato imputável ao próprio servidor.

Art.56. O servidor investido em cargo de direção ou chefia poderá ter substituto.

Parágrafo único. O substituto fará jus à remuneração atribuída ao cargo em que se der a

substituição.

Art.57. Nenhum servidor poderá perceber mensâlmente, pelo exercício do cargo, em jornada

normal de trabalho, vencimento ínferior ao salário-minimo vigente no País.

ArL58. O valor de vencimento previsto nesta Lei Complementar, que for estabelecido de
acordo com piso salarial nacional da categoria ou que tiver seu patamar de acordo com o
salário-mínimo nacional, será alterado por Decreto, de forma anual, todã vez que ocoÍrer a

fixação do novo piso salarial nacional da categoria estabelecido pelo Governo Federal ou a

fixação de novo valor do salário-mínimo nacional.

Art.59. Alem dos direitos previstos nesta Lei Complernentar, é assegurado ao servidor todos os
direitos e garantias previstos no Estatuto dos Servid,rres Públicos do Município de Presidente
Bemardes-MG.

Art-60. O teto máximo do valor de vencimento aos se,rvidores públicos será o valor do subsídio
fixado para o PreÍeito Municipal, nos termos do art.8l, inciso Xl, da Lei Orgânica Municipal.

- GÂPíTULO Vrtl -
DtsPoslçôEs FINArs
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Art.61. Constitui matéria de legislação específica não sendo, pois, tratado nesta Lei, o Plano de
Cârgos e Remunerâção do Magistério relativo aos cargos próprios das atividades Íinalísticas
do Departamento Municipal de Educação ou órgão equivalente.

Art.62- O enquadramento do atual ocupante de careo efetivo na sistemática instituída nesta

Lei dar-se-á em cargo efetivo de nível inicial, de atribuições conespondentêt de denominação
equivalente e do mesmo grau de escolaridade exigido para o cargo em que se deu o
provimento do servidor atraves de Concurso Público.

Art.63. A atuâl remuneração do servidor é irÍedutível, nos termos do art 37, inciso XV, da
Constituição da República, desde que percebida com fundamento em norma legal.

Art-64. A reviÉo de proventos dos servidores aposentados à custa do Tesouro Municipal será
feita segundo critérios similares aos dos servidores ativot na forma da lei, preservada a
irredutibilidade dos proventos.

Art.65. É permitida a contratação temporária de servidores públicos até a realização de
concuÍso público para provimento dos cargos de natureza permanente, como íorma de evitar
a paralisação de serviço públicos essenciaig desde que o pÍazo de contratação temporária não
ultrapasse o prazo permitido na lei municipal de contratação temporária do Município de
PÍesidente Bemardes-MG.

Art.66. Os beneÍícios previdenciários serão concedidos aos servidores através do Regime Geral

de Previdência Social - RGPS.

ArL67- As despesas deconentes do cumprimento da presente Lei coÍrerão à conta de dotações
próprias do orçamento do corente exercício financeiro.

ArL68. Ficam elitintos os seguintes cargos:

a) - vigia;

b) - eletricista;

c) - técnico administrativo;

d) - técnico de nível superior administrativo;

e) - técnico de nível superior em saúde;

0 - tecnico de nível médio em odontologia;

Art.69. Ficâm expressamente revogadas:

a) - a Lei Complementar n". 708, de 08 de abril de 2011;

b) - a Lei Complementar no. 18, de 18 de dezembro de 2017;

c) - a Lei ComplementaÍ n". 02, de 2022;

d) - a Lei Complementar n". 07, de 03 de outubÍo de :2022.

Art.70- A despesa prevista nesta Lei Complementar seÍá custeada com recursos orçamentários
pÍevistos no orçamento do exercício financeiro vigente.

ArL71. Esta Lei Complementar entra em vigor na data dê sua publicação.

Presidente Bernardes-MG, 22 de março de 2023.
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